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DECRETO N. 11, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

Altera o Art. 1º do Decreto n. 048,  de 05 de dezembro de 2018 e dá outras providências. 

JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos, no uso de suas atribuições legais, que lhe são referidas pela Lei Orgânica do Município.

DECRETA:


Art. 1º - O art. 1º do Decreto 048, de 05 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º  O contribuinte que desejar fazer o requerimento para o pedido de ligação de água nos terreno do município, deverá trazer os seguintes documentos obrigatórios e fazer o pedido no protocolo geral:

- Cópia do CPF e RG;

- Comprovante de vínculo com o imóvel, declaração de posse, com o relato de 02 ( duas) testemunhas confrontantes, mencionando o tempo de moradia do requerente, sendo este documento registrado em cartório que deverá ser acompanhado de contas de luz, telefone, cartão de crédito ou outras inclusive declaração de associação de moradores, que apresentem o nome do requerente e o endereço da solicitação;

Art. 2º O modelo de declaração de posse, poderá ser retirado na Prefeitura, junto ao Protocolo Geral
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Em, 12 de janeiro de 2021.
JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO

Prefeito Municipal 
Registre-se , Publique-se e Cumpra-se. 
Data Supra. 

ROZELES MADRID DUTRA
Secretário Municipal de Administração
Largo do Mineiro, 135 – Fone: (51) 3656-1399 - CNPJ 88.363.072/0001-44  procuradoria@arroiodosratos.rs.gov.br     www.arroiodosratos.rs.gov.br


